
De : francisco tony <francisco.tony@codevasf.gov.br>
Assunto : Re: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

Para : 7a sl <7a.sl@codevasf.gov.br>
Cc : Jose Ocelo Rocha Campos Junior

<ocelo.rocha@codevasf.gov.br>

Zimbra edilmene.silva@codevasf.gov.br

Re: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

qui., 24 de ago. de 2023 11:06
1 anexo

Bom dia!
Segue resposta em anexo.

De: "7a sl" <7a.sl@codevasf.gov.br>
Para: "Francisco Tony Martins de Sousa" <francisco.tony@codevasf.gov.br>
Cc: "Jose Ocelo Rocha Campos Junior" <ocelo.rocha@codevasf.gov.br>
Enviadas: Quarta-feira, 23 de agosto de 2023 14:26:08
Assunto: Fwd: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

Prezados,
Boa tarde!
 
Segue pedido de impugnação ao Edital Nº 05/2023.
 
Atenciosamente,
 
SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES - 7ª/SL
7ª Superintendência Regional - Teresina/PI
7a.sl@codevasf.gov.br

(86) 32150138 / 32150147
Avenida Maranhão nº 1022, Centro
CEP: 64000-010
https://www.codevasf.gov.br 
 

De: Thiago <csc20@cbmaq.com.br>
Para: 7a <7a.sl@codevasf.gov.br>
Data: quarta-feira, 23 de agosto de 2023 às 13:08 -03
Assunto: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

Prezados, boa tarde!
 
Segue em anexo, peça de impugnação ao edital supracitado.
 
Respeitosamente,
--

 

mailto:7a.sl@codevasf.gov.br
https://www.codevasf.gov.br/


De : 7a.sl <7a.sl@codevasf.gov.br>
Assunto : Fwd: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG:

195012
Para : Francisco Tony Martins de Sousa

<francisco.tony@codevasf.gov.br>
Cc : Jose Ocelo Rocha Campos Junior

<ocelo.rocha@codevasf.gov.br>

Thiago Cavalcanti 
CSC - Centro de Serviços Compartilhados

Analista de Licitação
SCIA Quadra 14 Conjunto 11 Lote 04 - Parte A
CEP: 71.250-155 - Brasília - DF
Tel. +55 61 3204-0907

        

Clique para ampliar

Resposta impugnação Edital 5.2023.pdf
123 KB 

qua., 23 de ago. de 2023 14:26
5 anexos

Prezados,
Boa tarde!
 
Segue pedido de impugnação ao Edital Nº 05/2023.
 
Atenciosamente,
 
SECRETARIA REGIONAL DE LICITAÇÕES - 7ª/SL
7ª Superintendência Regional - Teresina/PI
7a.sl@codevasf.gov.br

(86) 32150138 / 32150147
Avenida Maranhão nº 1022, Centro
CEP: 64000-010
https://www.codevasf.gov.br 
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mailto:7a.sl@codevasf.gov.br
https://www.codevasf.gov.br/


De : Thiago Almeida Cavalcanti <csc20@cbmaq.com.br>
Assunto : Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

Para : 7a sl <7a.sl@codevasf.gov.br>

De: Thiago <csc20@cbmaq.com.br>
Para: 7a <7a.sl@codevasf.gov.br>
Data: quarta-feira, 23 de agosto de 2023 às 13:08 -03
Assunto: Impugnação ao Edital PE 05/2023 UASG: 195012

Prezados, boa tarde!
 
Segue em anexo, peça de impugnação ao edital supracitado.
 
Respeitosamente,
--

 

Thiago Cavalcanti 
CSC - Centro de Serviços Compartilhados

Analista de Licitação
SCIA Quadra 14 Conjunto 11 Lote 04 - Parte A
CEP: 71.250-155 - Brasília - DF
Tel. +55 61 3204-0907

        

Clique para ampliar

Impugnação - CBMAQ - CODEVASF 7ª SR - Assistência Técnica.pdf
265 KB 

8ª Alteração Contratual - CONSOLIDADO.pdf
3 MB 

2 - Daniel Fernando Jesus da Silva.pdf
219 KB 

1 - Eliana Brant de Faria.pdf
1 MB 

2 - Procuração Eliana - Daniel - Venc. 14-10-2024.pdf
2 MB 

qua., 23 de ago. de 2023 13:07
5 anexos
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Prezados, boa tarde!

Segue em anexo, peça de impugnação ao edital supracitado.

Respeitosamente,
--

Thiago Cavalcanti 
CSC - Centro de Serviços Compartilhados

Analista de Licitação
SCIA Quadra 14 Conjunto 11 Lote 04 - Parte A
CEP: 71.250-155 - Brasília - DF
Tel. +55 61 3204-0907

        

Clique para ampliar

Impugnação - CBMAQ - CODEVASF 7ª SR - Assistência Técnica.pdf
265 KB 

8ª Alteração Contratual - CONSOLIDADO.pdf
3 MB 

2 - Daniel Fernando Jesus da Silva.pdf
219 KB 

1 - Eliana Brant de Faria.pdf
1 MB 

2 - Procuração Eliana - Daniel - Venc. 14-10-2024.pdf
2 MB 
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A CBMAQ – COMPANHIA BRASILEIRA DE MÁQUINAS LTDA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 11.239.764/0002-31, com sede na Rua 

Pacová, 15, quadra 41, lote 168, sala 04, bairro Santa Genoveva, Goiânia – GO - CEP: 

74.672-370, na condição de interessada/participante, por seu representante legal 

devidamente identificado, tempestivamente, APRESENTA PEDIDO DE 

IMPUGNAÇÃO, o que faz nos seguintes termos. 

1.1. A SOLUÇÃO PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS LTDA, na condição de 

interessada no objeto do edital em referência, apresenta, nesta oportunidade, fatos que 

entende serem pertinentes para conduzir a alteração do instrumento convocatório em 

apreço. 

 

1.2. A solicitante cita que ao verificar os termos do Edital, deparou-se com uma 

exigência contida no item 19.3 do Termo de Referência anexo a este, que vem assim 

redacionada:  

19.3 O(a) Fornecedor(a) deverá apresentar documentação 

comprobatória de que O (s) FABRICANTE (s) dos bens 

fornecidos têm empresa autorizada para prestar assistência 

técnica na área de abrangência da 7ª SR, onde serão 

entregues os itens. Esta exigência aplica-se todos os itens 

da Planilha de Especificações, Quantitativos e Preços 

Estimados. 

 

1.3. A impugnante discorre que a consequência da mitigação acima apontada é a 

diminuição dos concorrentes que, por tal descrição, não possibilita a ampla participação, 

faz uso de exigência que não interfere no fornecimento, na entrega e muito menos no 

desempenho ou durabilidade do item licitado. 

 

1.4. Discorre, ainda, que a exigência limita totalmente a participação de outras 

empresas em âmbito nacional, fazendo dirigismo licitatório e regionalizando o pregão a 

empresas dentro de um círculo privilegiado dentro da área de abrangência da 7ª SR.  

 

2.                  DO PEDIDO 

  

2.1.             Pelo exposto requer a impugnante: 



a) o reconhecimento, apreciação e decisão em face da impugnação no prazo 

legal com sua disponibilização; 

b) o enfrentamento da matéria impugnada e a resposta, com indicação do 

FUNDAMENTO DE FATO, TÉCNICO, JURÍDICO E LEGAL na decisão, 

sobre o motivo pela qual está sendo feita as exigências acima apontadas; 

c) que seja retirado do Edital em tela as exigências acima atacadas e 

republicada o edital escoimado de vícios; 

d) no caso de não provimento ao solicitado, serão encaminhadas cópias da 

presente impugnação ao Tribunal de Contas da União e ao Ministério Público 

para que tomem conhecimento das irregularidades acometidas neste edital, por 

se tratar de aplicação de Verbas Públicas. 

 

RESPOSTA 

 

O Termo de Referência e seus anexos refletem a preocupação da Administração Pública 

em fixar requisitos que minimizem o risco de contratar pessoa jurídica que, 

posteriormente, venha a se demonstrar inapta ao cumprimento do objeto. 

A exigência é relevante para a aquisição dos equipamentos a contento, tratando-se de 

questão de logística para aquisição dos bens e fornecimento de assistência técnica 

autorizada, que não ofende a isonomia, mas tem em vista melhor atender o interesse 

público. Vale destacar que na área de atuação da 7ª Superintendência Regional da 

Codevasf há diversas empresas que podem participar da licitação e fornecer assistência 

técnica autorizada, como já ocorreu em vários outros certames. 

O objeto da licitação em discussão é trator agrícola de no mínimo 24 cv e equipamentos 

agrícolas para apoio às diversas atividades produtivas, estruturantes, na área de atuação 

da Codevasf - 7ª/SR, que são repassados, através de processo administrativo de doação, 

para comunidades cuja aptidão é atividade agrícola que tem sazonalidade, sendo 

necessário manutenção e consertos rápidos para não prejudicar a execução dos serviços 

a serem feitos por estes equipamentos. 

O princípio da economicidade é um dos cinco basilares da Administração Pública e 

deve ser levado em consideração. Mais ágil e barato, logicamente, é termos a 

contratação de um fornecedor que possa fornecer além dos equipamentos objetos da 

licitação, assistência técnica autorizada e peças de manutenção o mais próximo possível, 

de forma que sua comprovação não representa, de forma alguma, ferimento a qualquer 

princípio que norteia o processo licitatório, uma vez que os beneficiários dos 

equipamentos é que efetuarão o transporte do equipamento até o prestador do serviço 

autorizado quando esgotado o período da garantia, ou quando houver necessidade de 

compra de peças que não são cobertas pela garantia contratual. 

Não há de se falar, portanto, em benefício a determinadas empresas ou direcionamento 

do certame porquanto a área de atuação da 7ª Superintendência Regional da Codevasf 



não frustra o caráter competitivo, permitindo a participação de várias empresas na 

licitação. 

Neste contexto, fazemos alusão naqueles casos de contratos de execução continuada, 

que versem sobre o fornecimento de bens ou serviços destinados à satisfação de 

necessidades administrativas renovadas continuamente. Em alguns casos, é cabível a 

solução de impor ao particular o dever de executar a prestação em local específico e 

determinado. O exemplo clássico é o de fornecimento de combustível. O contrato pode 

estabelecer que o particular manterá um posto de fornecimento de combustível, ao qual 

se dirigirão as viaturas da Administração, sendo que a distância geográfica até o posto 

representa um fator relevante por duas razões, eis que o deslocamento importa consumo 

de combustível e de tempo apresentando relevância sobre o conteúdo da prestação a ser 

executada, o que exige indispensável consideração. 

Tal situação aplica-se com perfeição ao caso concreto, apresentando a questão 

geográfica relevância sobre o objeto de aquisição, com o fornecimento de assistência 

técnica autorizada, bem como peças de manutenção de forma continuada, atendendo ao 

que dispõe no Termo de Referência em tela. 

Como se vê, a exigência editalícia, mostra-se razoável, não se podendo impor ao ente 

público e aos beneficiários, diante da avaria dos equipamentos, a necessidade de 

aguardar atendimento de assistência técnica e fornecimento de peças de empresas 

sediadas em regiões distantes de nossa área de atuação, o que acarretaria em prejuízos 

para a sociedade. 

 

 


